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DISPÓE SOBRE ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE UM TERRENO

SITUADO No LOTEAMENTO JARDIM ZARA, CONFORME ESPECIFICA.

Art. lº. Fica, por esta lei complementar, a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto.

autorizada a alterar a destinação de um terreno. situado no Loteamento Jardim

Zara, passando de praça para sistema de lazer, conforme descrição abaixo:

I 7 um terreno destinado à Praça, do loteamento Jardim Zara ; 2ª Gleba, situada
entre as Ruas José Fanini, Antônio Zanelato, Alice Francisca Janowski e Nelson

Barrionovo, nesta cidade. com a seguinte descrição: inicia em um ponto

localizado na confrontação com o Sistema de Lazer H do loteamento

denominado Residencial e Comercial Palmares e com a Rua José Fanini: deste

ponto, segue pela Rua Jose' Fanini com azimute 169º02'00º' e distância de 8.28

metros; daí, segue pela Rua Antônio Zanelato com azimute l8lº32"35" e

distância de 60,20 metros; daí. segue pela confluência da Rua Antônio Zanetlaio

com a Rua Alice Francisca Janowski. em linha curva com raio de 10,00 metros c

desenvolvimento de 14,37 metros; daí, segue pela Rua Alice Francisca Janowski

com azimute 266º12ª57" e distância de 59.75 metros; daí, segue pela confluência

da Rua Alice Francisca Janowski com a Rua Nelson Barrionovo. em linha curva

com raio dem23,3l metros e desenvolvimento de 9.30 metros; daí. segue pela

Rua Nelson Barrionovo com azimute 40ºl8ª36" e distância de 61.02 metros: daí.

segue ainda pela Rua Nelson Barrionovo. em linha curva à esquerda. com raio de

19.77 metros e desenvolvimento de 10,83 metros; daí, segue com azii

73º3l“02ª' e distância de 33,15 metros confrontando com o Sistema de ' ' #1

do loteamento denominado Residencial e Comercial Palmares a & do o

&)
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ponto inicial desta descrição. perfazendo a área total de 4.272,24 metros

quadrados, cadastrado na municipalidade local sob nº 501.380. matrícula nº

201.287 do 20 Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto.

Art. 2“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

/“
Prefeito Municipal



::.—'C' &&;ng A.;..uu |/|

ªiai Oiici el de Regi.]Sií' c de
iª imóveis cie Ribeirao:.ºrem,

E»
mmo :ªz - Regisiroeeral U,

MÓVEL: Terrenc— destineáo à Frage — 2ª Gleba, situada er.

Ruas José Fanini, Antônia Zarieiatc, Am e Ne leon Barrionmo nes:&

cidade, cºrn a seguinte descrição: inicia em “Jr.- ;: "iza:o"e cºn. ºrontação com o Sist

de Lazer H do loteamento deácminacio Resicer Palmares e com a RLê J:seGeremia
Fanirí; deste _Jcrrízo, segue pela Rua ;C—sé Perini corr. :";e ',59332'00" e distância de 3 '

«

metros; dai, segue pela Rua Antônio Zen-51333 351”! azí,“ 13133235" e distância de 52,“
! metro-s; dai, segue pela coníuência de Rua Artéria
(

Jenoweki, enª. linha curva com raio de 33,63 Tel.-ce e nente de 14,37 metres: caí

:" e distância de 59,75 [Te'ii' ::
“í so.“ e Rua Nelson Barrionow. eªr

segª: pªiª R& AiiCe Fran: SCE.) Jancvgs :( Canª az,, 'em

daí, segue peãa confluência da rua Fºice Francisca ,

ãinha curva com raio— de 23 31 freire-ee dese. freiras; daí, segue pea RLe

Nielsen Barricnovo corr. azimue 4-Oº18'35“ e dis ros; dei, segue ainda _:ee

Rwa Neissn Barrionovo, err. lima curva (n, :aio de 19,77 metrºs (D

desemvuivimetto :'e 10,83 metros; :ei. segue :: ª_i (Ti"02" e distância de 33,1

metrcs, confrmtendc com o Sistema ce ”_azer .—Ç :enominado Residen: (i)

is., perfazendo a área tata] ce
:cei 53: nº 501.380. (

PROPRIE—ÍÁRÉO: MUNiCIF'ID DIE RIBEIRÃO- FR 73, ( wª sob nº 56.02458'5/3'301—

; loteamento inscrita— eu: nª

28, às fsãhas 74 do livro & d623l1111953; =“za
Ribeirão Freis, SP, 16 de m '—

i

_ /matricu er %s

a e memorial descritivo., e
A&M/20128? - Prenotaçâ: nc

”termos do req.—erimentc c'atadc

em observância ao disposto nc ºiíbefrão Preto, SP, 16 de maic

de 2022. Reinaldo Quarezemiz'.
1 “i24903J£100C0000783544228.

reverte autorizado. Seio cigitei:

TA Yumi—YR. CCLA "*

Moc. G1



of Regis"
:o 31c

sw do
de l'nãve.

e cíou fé que es
não há outro registo

,16 de maio dº
24903C304

)211'-5232)

»“



I

.!

I

I

08

|NINVZÍ

QSOF

V

__99._z€9L9L

'sz

OLV'IHNVZ

OINOLNV

VOB

NOWSKI

&
'

PREFEITURA MUNICIPAL de RIBEIRÃO PRETO SP
. » SECRETARIA DE PLANEJAMENTO : GESTÃO AMBIENTAL

Be" ªdm, Carlos CiciIíni Edsºm Ortega Mªrques mx ALTO no são mxm w- [1 . cep 14015450. mmm mesmo
Exi'gfc'ivu sEcmiuuo

dm mummm Em,, _ 1,799 José Roberto nenem
Assuma : Dczcnção de Área Pública

Dirnur do Dennrumuun a: um..:m
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Prefeitura Municipal de Ribeiw "Pilª,“ ”illmmml
Estado de São Paulo º'º Geral nº mesa/2022

. . Data: 29/0712 - . .Gablnete do Prefelto Egãªº'ár'º- 10-56

Ribeirão Preto, 28 de julho de 2022.

Of. n.o 2.000/2022—CM

Senhor Presidente,

Tem 0 presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de Lei

Complementar que: “DISPÓE SOBRE ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DE UM

TERRENO SITUADO NO LOTEAMENTO JARDIM ZARA, CONFORME

ESPECIFICA”, apresentado em 04 laudas. justificando-se a propositura pelas razões

/ ,
que adiante seguem.
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O presente projeto de lei complementar tem por objetivo

alterar a destinação de um terreno. situado no Loteamento Jardim Zara, passando de

praça para sistema de lazer.

Conforme se verifica no mapa encaminhado em anexo. trata—

se de uma área de terras única, porém com matrículas e destinação diferentes. Uma, com

475,57 mª, está destinada à sistema de lazer; a outra., com 4.272,24 mª, está destinada a

Praça. conforme matrícula nº 201.287 do 2º Cartório de Registro de Imóveis (cópia em

anexo).

Toda a área será destina à Sistema de lazer, para uso público

e, para isso, as matrículas deverão ser aglutinadas. No entanto. é preciso que ambas

possuam a mesma destinação, permitindo a unificação da matrícula. Assim, o Projeto de

lei altera a destinação da área definida inicialmente como Praça para Sistema de Lazer,

possibilitando a aglutinação das áreas em uma única matricula.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura.

aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo, nos termos do

artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração.

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

Prefeito Municipal

A SUA EXCELENCIA

ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL

NESTA
|Q


